
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 00712025-PESRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025 

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Educação, por meio do(a) Pregoeiro, 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: j.J..Q3I 202S, 

Horário da sessão púbiica: 08:3 rs. 

Critério de julgamento: Menor Preço por ftern. 

Modo de disputa: Aberto e fechado 

Link: compras.m2atecnoiogia.con-i.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O obleto da presente Íicilação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EM LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO PREVENT!VA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS 
E VENTILADORES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNCIPIO DE PEDRA BRANCA/CE., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edita seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em tem, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facuitando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério dejuigamerto adota.zo será o Menor,  Preço por item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3. DA PATICiP.AÇ&O NA LCI7ÇO 

3.1. Poderão partcpar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta :;itação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 



3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atual izadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
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3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaça'b111 da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 10  do art. 90  da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70  da 
Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
III do art. 50  da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitos estabeleci.* no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 
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4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno póte-etí 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 10  ao 30  do art. 4° da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não' apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. í 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, néaros 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de - 
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
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6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12.6.Serão considerados intermediários os lances: 
- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 

julgamento de maior lance; 
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 

critérios de julgamento. 
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
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naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.2056 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 



negociação realizada, acompanhada, se foro caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltranspa  rencia.gov.br/sa  ncoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=as 
c; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sa  ncoes/cnep?ordenarPor=nome&di recao=a 
sc. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. Atentativa de burla será verificada por meio dosvínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximoestipulado.  para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
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7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

S. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de 
fornecedores. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não furicicne-tio 
País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 40, §10, e art. 60, §40). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70, parágrafo único). 
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 



simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o prèço-etío 
percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfõT 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

95. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
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nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço de adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Edital. 

11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o c?tr1, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico com pras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo o 
culpa: 
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13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame oi10 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 2013. 

13.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intearidade. 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

JJJihJV 
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13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o vbrd 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 da Lei no 
14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
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13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato--ou-dá 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: com pras.m2atecnologia.com.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará' of 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,tç 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ãhèxos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Públicas 

	
(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 

com pras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

Pedra Branca/CE, 24 de fevereiro de 2025. 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇõES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EM LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS 
E VENTILADORES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE., conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

DESCRIÇÃO 	 ' 	QTD 	 UNO,  

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9000 ETUS. 	

16,00 	 Serviço 

manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de 9000 btus. especificação: manutenção preventiva e corretiva de ar 
condicionado de 9000 btus, com reposição de material nescessárics 	- 

2 	
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 	 1600 
CONDICIONADO DE 12000 STUS. 

manutençao preventiva e corretiva de ar condicionado de 12000 btus. especificação: manutenção preventiva e corretiva de ar 
condicionado de 12000 btus, com reposição de mazerial necessário 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 220000 ETUS. 	

16,00 

manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de 220000 btus, com reposição de material nescessários 

Serviço 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 	

1600 CONDICIONADO DE 24000 ETUS. 	 , 	 ço 

• manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de 24000 btus. especificação: manutenção preventiva e corretiva de ar 
condicionado de 24000 btus, com repposíção de material necessários. 

6 	 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 STUS 	i 16,00 	 Serviço 

instalação de 'ar condicionado de 9.000 btus: incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material isolante, cabo para 
dação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de pvc, mangueira para dreno responsável pela condução do gás, fluido, 
suporte para a condensadora e váNules. oba: a tubulação necessária é até 5 metros. 

7 	 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 2.000 BTUS 	 1600 Serviço 

instalação de ar condicionado de 12.000 btus: incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material isolante, cabo para 
fiação elétrica, caixa de passagem, margueira e tubo de pvc, mangueira para dreno responsável pela condução do gás, fluido, 
suporte cara a condensadora e válvulas. cbs: a tubulacão necessária é até5 metros. 

8 	 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 	 16,00 é 	Serviço 

instalação de ar condicionado de 18.000 btus: incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material isolante, cabo para 
fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de pvc, mangueira para dreno responsável pela condução do gás, fluido, 
suporte para a condensadora e válvulas. obs: a tubulaçao necessária é até 5 metros. 	 - 

9 	 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 BTUS: 	 16,00 	 Serviço 

instalação de ar condicionado de 22.0000 btus: incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material isolante, cabo 
para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de pvc, mangueira para dreno responsável pela condução do gás, fluido, 
suporte para a condensadora e válvulas. obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

10 	 INSTALAÇÃO DE AR CONDICiONADO DE 24.0000 BTUS 
	

16,00 
	

Serviço 

instalação de ar condicionado de 24.0000 btus: incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material isolante, cabo 
para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueia e tubo de pvc, mangueira para dreno responsável pela condução do gás, fluido, / d 
suporte para a condensadora e válvulas. oba: a tubulecão necessária é até 5 metros. 

1.1.2. Estimativas de consumo ndividt..aIizadas do(s) órgão(s) participante(s): 

MANifESTANTE: SAAE - Servico Autonomo de Água e Esgoto 

MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE180003TUS 	

16,00 	 Serviço 

manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado de 18000 btus, com reposição de material necessários 

4 Serviço 

/ 
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QTD DESCRIÇÃO 	 UND 

	

DESCRIÇÃO 	 UND 

MANUTENÇÃO PREVENTiVA E CORRETIVA DEAR 

	

CONDICIONADO DE12000BTUS. 	
Serviço 	 12.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 

NECESSÁRIO 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 Serviço 20 
BTUS  
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: Incluindo malárias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

MANIFESTANTE: Secretaria de Cultura e Turismo 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DEAR 
CONDICIONADO DE 9000 BTUS. 	

Serviço 	 12.0 

MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NESCESSÁRIOS 

NLITENÇÃOPREVENTIVA E CORRETIVA DÉA J' 
CONDICIONADO DE 12000 BTUS. 	 Serviço 	 12.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação:MÂUTÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18000 BTUS 	 Serviço 	 12.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NECESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
Serviço 1 O CONDICIONADO DE 220000 BTUS. 	 2. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 220000 BTUS, COM REPOSIÇÀO DE . 
MATERIAL NESCESSÁRIOS 

MANUTENÇÃOPREVENTIVAECORRETIVADEAP 	
ervi 

	

s ' 	 1 O CONDICIONADO DE 24000 BTUS. 	 ço 	 2. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS, COM REPPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIOS. 

L!.NSTAL.A.ÇÂO DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 	1 	Serviço_J   	- 	12.0 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS: Incluindo matérias necessános tais como: tubo de cbr, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO DEARCONDICIONADODE12.000 	
Serviço 120 BTUS  

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica. caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 	. 	 -- 
BTUS 	 Serviço 	 12.0 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

7 

SEQ 

2 

3 

4 

5 

7 

8 

QTD SEQ 

2 



9 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 
BTUS 	

Serviço 	 12.0 

Ï!ÍSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.0000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de sobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

nca 
i 	-- 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR í 
S 	 120 CONDICIONADO DE 18000 BTUS 	 Serviço 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS, COM REPSIÇÃO DE 
MATERIAL NECESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 	s 	 O CONDICIONADO DE 220000 BTUS. 
 Serviço 	 1 2. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 220000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NESCESSÁRIOS 

(*re. Para Brwa 
'I'J: 

3 

4 

INSTALAÇÃO DEAR CONDICIONADO DE24.0000 
10 	 BTUS 

Serviço 	 12.0 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.0000 BTUS : Incluindo matérias necessostais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de psisgem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno iuiisável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

MANIFESTANTE: Secretaria de Administracao 

DESCRIÇÃO 	 UND 	 QTD 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 1 
CONDICIONADO DE 9000 BTUS. 	

Serviço 	 5.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NESCESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA DE AR 	
Serviço 50 CONDICIONADO DE 12000 BTUS.  

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 	 s 	 s CONDICIONADO DE 18000 BTUS 	 erviço 	 .0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS, COM REPOSIÇÃO  DE 
MATERIAL NECESSÁRIOS 

MANIFESTANTE: Secretaria de Segurança Publica e Defesa 

DESCRIÇÃO 	 UND 	 QTD 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA DEAR 	

120 CONDICIONADO DE 9000 BTUS. 	 Serviço 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÀO DE MATERIAL 
NESCESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12000 BTUS. 	 Serviço 	 12.0 

MNUTENÇÂO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

SEQ 

2 

3 

SEQ 

2 



INSTALAÇÃODEAR CONDICIONADO DE12.000 
STUS 	 Serviço 

4 	 . 	. 	.,,.. 	, . 	.- 	•. 	?.ián 	aae. 
•: Y TãOI 41 

• • 

7 

e ci ra branca 
o,  

• ...----.-.------.--.--- - 	 
MANUTENÇÃOPREVENTIVAECORRETIVADEAR 12-0 
CONDICIONADO DE 24000 BTUS. 	

Serviço 

MbJTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS. Eifl:1ANÜTÉNÇÂô 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS, COM REPPOsIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIOS. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000  BTUS 	. 	Serviço 	 12.0 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 

• do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

7 	
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12-000 	: 	

Serviço 	 120 
BTUS 	

Ç 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE18.000 
8 	 Serviço 	 120 

BTUS 	 . 	 Ç 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS: incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 	
Serviço 120 BTUS:  

INSTÁLAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.0000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

10 	 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.0000 	
Servi 	1 	120 :BTUS 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.0000 BTUS: Incluindo matérias nários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação eiatrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal da Assistencia Social - FMAS 

SEQ 	. 	 l)ESCRIÇÃO 	 UND 	 QTD 

1 	 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9000 ETUS. 	 Serviço 	 100.0 

MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
N'ESCESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12000 BTUS. 	 Serviço 	 54.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 

 

"iE 12000 BTUS. Especiflcação MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18000 BTUS 	 Serviço 	 32.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS. COM  REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NECESSÁRIOS 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000TY..S ..... ......... ..... ........ ... .......Se. 34.0  
INSTALAÇÀO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica- caixa de pssagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 
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edra Branca 

• INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 	1 
TUS 	 - 	

Serviço 	 28.0 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como; tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

MANIFESTANTE: Secretaria de Trabalho e Assistencia Soe 

DESCRIÇÃO 	 UND 	 QTD 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9000 BTUS. 	

Serviço 	 30.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NESCESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12000 BTUS. 	

Serviço 	 30.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORPETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18000 BTUS 	 Serviço 	 20.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NECESSÁRIOS 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 	 Serviço 	 240 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS:  Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metos. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 
BTUS 	 Serviço 	 20.0 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.OÕO 
BTUS 	

Serviço 	 15.0 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTIJS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Oba: a tubulação necessária é até 5 metros. 

MANIFESTANTE: FMS - Fundo Municipal de Saude 

DESCRIÇÃO 	 UND 	 QTD 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

Serviço 00 CONDICIONADO 	CIC 	DE 9000 BTUS. 
	 72 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
.11 1 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NESCESSÁRIOS 

11 
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c. 	*Csats 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 	
5 rvi 	 11200 2 	

CONDICIONADODE12000BTUS. 	
e ço 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 

NECESSÁRIO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DEAR 
CONDICIONADO DE 18000 BTUS 	

Serviço 	 1320 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NECESSÁRIOS 

6 	 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS j 	Serviço  	 400.0 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gas, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICION 
1. 
 ADO D 

1. 
 E 12000 	

Serviço 	 4520 :BTUS 	 .1................ 
INSTALAÇÀO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, mateiial 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Oba: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 

	

Serviço 	 o BTUS 	 48. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material . 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 melros. 

MANIFESTANTE: Secretaria de Saude 

SEQ 	 DESCRIÇÃO 	 . 	UND 	 QTD 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 	 s 1 CONDICIONADO DE9000BTUS. 

 

	

Serviço 	 1920 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NESCESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12000 BTUS. 	 Serviço 	 120.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

MÁNUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DEAR 	
S 	 600 CONDICIONADO DE 18000 BTUS 

 
Serviço 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NECESSÁRIOS 

INSTALAÇÃO DEAR CONDICIONADO 9.000 ...US 	 Serviço 	 720 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrLa, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 melros. 

INSTALAÇÃODEARCONDICIONADODE12000 
BTUS 	 Serviço 	 160.0 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrico, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno tasponsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

E,JSTALAÇÃODEARCOND:CIONADODE10O0 ........... .11 	11111T11. STUS 	
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- INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de co.nateáiai 

isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

MANIFESTANTE: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos 

DESCRIÇÃO 

MANUTENÇÂOPREVENTIVAECORRETIVADEAR 
Servi ,o 	 80 

CONDICIONADO DE 9000 BTUS. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NESCESSÁRIOS 	 E 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 	1 	 1iirT...TI..T.... 8.0  
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

MANIFESTANTE: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ajnbie 

DESCRIÇÃO 	 UND 	 QTD 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DEAR 

Serviço 	 o C9tDIÇIONADOpE9OOOBTUS. J J 16  

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO E 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NESCESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 	 s CONDICIONADO DE 12000 BTUS. 	 erviço 	. 	 8.0 

MANIJTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 18000 BTUS 	

Serviço 	 8.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NECESSÁRIOS 

INSTALAÇAODEARCONDCIONADO9000BTUS 	 Serviço 	 50 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃODEARCONDICIO NADO DE12.000 	
Servi o BTUS 	 E ço 	 5 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica. caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS 	

. 	Serviço 	 5.0 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e subo de PVC. mangueira para dreno responsável pela condução 

E do gás, fluido, suporto para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 



OES(iUCO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9000 BTUS. 

UND 	 QTD 

Serviço 
	

24.0 

SEQ 

Pe4e* &aa<'* CL 	OO 

ro nca 
- 

C~0 
MANIFESTANTE: Secretaria de Financas 

S EQ 
	

DES:kIÇÂO 	 UND 	 QTD 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 9000 BTUS. 	

Serviço 	 10.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 

NESCESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
2 	

CONDICIONADO DE 12000 BTUS. 	
Serviço 	 28.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA DEAR 	 s 	 o - 
CONDICIONADO DE 18000 BTUS-- 

 

	

Serviço 	 1 .0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS, COM ÈPOiÇÀÔ DE 

MATERIAL NECESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 	 s 
CONDICIONADO DE 220000 ETUS. 

 

	

Serviço 	 10.0 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 220000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE 

MATERIAL NESCESSÃRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 	 s 	 100 
CONDICIONADO DE 24000 BTUS. 

 Serviço 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS, COM REPPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIOS. 

INSTALAÇÃODEAR CONDICIONADO DE12.000 	
O STUS 

 

	

Serviço 	 1 0. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS 	 Serviço 	 6 i 	 o 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

9 
	

= BTUS: 	
ervço 	 6.0 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.000 	
Serviço  

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.0000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

10 	
INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO DE 240000 	

Serviço erviço 	 6.0 

INSTALAÇÀO DE AR CONDICIONADO DE 24.0000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução 
do gás, fluido, àuporie para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

MANIFESTANTE: Gabinete do Prefeito 
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Serviço 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA Ï 

3 	CORRETIVA 	DE 	AR 	 331.0 
	 CONDICIONADO DE 18000 BTUS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 ETUS COM 
NECESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVKE CORREiVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 wrus. 
PREVENTIVA E CORRETWA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NESCESSÂRJOS 

E 2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Serviço 24.0 

MANUTENÇXO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação: MAMYrENXO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO  DE MATERIAL 
NECESSÁRIO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO CONDICIONADO DE 18000 BTUS Serviço 	

24Z 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRBTWA DE AR CONDICIONADO DE 18000 EIIJS, COM REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NECESSÁRIOS 

L 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 220000 BTUS. 24.0 Serviço 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 220000 BTUS. COM  REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NESCESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO DE 24000 rus. Serviço 24.0 

MANU~OPREVMWAECORRMVADEARCaMECO~DE24=BMB¥@~: MANITTENÇAO 
PREVENTIVA E CORRETWA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS. CX*4 REPPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIOS. 

6 INSTALAÇÃO DEARCONDICIONADO9.000BTUS 	1 	Sem 	ço 24,0 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS: 	1»"&' metásbo necessárIos tais coaso tubo de Cabia, instisiul 
Isolante, cabo pera fiação elálrica, caixa de paisagem, iningira  e tubo de PVC,' 	'gnr2  pera ~responMvmJ pela çiiniçin 
do gá, fluido, suporte pam a conI&s e válvulas. 0b 	atubszlaçãonecee*ia á até 5 metias. 

INSTA.LAÇWÕ DE 	CONDICIONADO 0€ 12.000 
BTUS 	 serviço 24.0 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: lnchàdo matérIas necessilos tais ocaso: tubo de cobte misdaí' 
Isolante, cabo para fiação elétrica, caixa do p—Irn,  mangueira, tubo de PVC, mangueira pera dreno responsável pois czwl.tçlo 
do gás, fluido, aspote paras condensadora e válvulas. Obc a tubulação necessária é até 5 metias. 

10 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 240000 
arus Serviço 24.0  

INSTALAXO DE AR CONDICIONADO DE 24.0000 BTUS Inclaindomatária necessários tais ocaso: tubo de cobre, material 
isolante, cabo pera fiação elétrica, caixa de paisagem, msnguslraetubo de PVC, mangueira pais dreno responsável pois condoção 
do gás, fluido, suporte paras condensadora e válvulas. Obs a tubulação necessária é até 5 metia,. 

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do Órgão gerenciador e órgão(s) e 
0 	entidade(s) participante(s). 

CONDICIONADO DE 12000 ETUS.  
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 ETUS. Esp.cmcaçlo MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL NECESSÁRIO 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA T 
2 CORRETIVA 	DE 	AR 	 1441.0 Serviço 265,00 	381.865.00 

270,00 89.370,00 

REPOSIÇÃO DE MATERIAL 

t$ 
tT?J 	 00I$ 

t.t$4*I1 

CONDICIONADO DE 9000 BTU5.  
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especlflcaçflo MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL NESCESSÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO 	 QTD UND V. UNIT V. TOTAL 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 

1 CORRETIVA 	DE 	AR 	 1145.0 Serviço 262,78 300283,10 
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MANUTENÇÂÔ 	PREVENTIVA 
CORRETIVA 	DE 	AR 	 74.0 1 	Serviço 
CONDICIONADO DE220000 BTUS. 

287,00 21238,00 

1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 	DE 220000 BTUS, COM 	REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NESCESSÁRIOS 

E. MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 
5 	CORRETIVA 	DE 	AR 	 74.0 	Serviço 435,00 32.190,00 

CONDICIONADO 0E24000 BTUS. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS, COM REPPOSIÇÃO DE MATERIAL NECESSÁRIOS. 

6 	
1 INSTALAÇÃO 	DE 	AR 	

6070 CONDICIONADO 9.000 BTUS 	i Servi . ''00 
'.' 

16510400 

1 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material Isolante, 
cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução do gás 
fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs a tubulação necessária é até 5 metros. 

7 	INSTALAÇÃO 	DE 	ARi 	750 CONDICIONADO DE 12.000 BTUS Serviço 	 29300 	22121$00 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material Isolante, 
cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução do gás, 
fluido, suporteJara a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

8 	INSTALAÇÃO 	DE 	AR 	 152.0 	Serviço CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 35708 	5427616 

INSTALAÇÂ6E AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material Isolante, 
cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução do gás, 
fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obw a tubulação necessária é até 5 metros. 

1 INSTALAÇÃO 	DE 	AR 1 	1 	1 _ 
9 	 46.0 	Servi 	 473 - 	2177318 CONDICIONADO DE 22.000 BTUS: 	 j 	 1 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 22.0000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material isolante, 
cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução do gás, 
fluido, suporte sara a condensadora e válvulas. Obs a tubulação necessária é até 5 metros. 

10 INSTALAÇÃO 	DE 	AR 	 700 CONDICIONADO DE 24.0000 BTUS Servi ÇO 56767 39 73 90 

INSTALA 	ODE AR CONDICIONADO DE 24.0000 BTUS Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material isolante, 
cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela condução cio gás, 
fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs a tubulação necessária é até 5 metros. 

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4.0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N°14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1,5.0 custo estimado total da contratação é de R$1327.65134 (um milhão, trezentos e 
vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos). 

1.6.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicej" 
deste Termo de Referência. 



\. 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO octct:ó DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Da manutenção preventiva 

4.1.1 Caberá à empresa contratada os serviços de manutenção preventiva que 

consistem na execução, pela CONTRATADA, de procedimentos rotineiros 

estabelecidos em cronograma de manutenção. 

4.1.1.1 A manutenção preventiva busca prevenir a ocorrência de quebras e 

defeitos nas instalações de ar condicionado, mantendo-as em perfeito 

estado de uso, de acordo com projetos, manuais, normas técnicas dos 

fabricantes. 

4.1.1.2 O cronog rama de manutenção preventiva será elaborado pela 

CONTRATADA, após aprovação da CONTRANTE. 

4.1.2 A execução periódica dos serviços de manutenção dos aparelhos de ar 

condicionado consiste de: 

1. Verificar ruídos e vibrações anormais. 
2. Limpeza de evaporador. 
3. Limpeza de filtro de ar. 
4. Medir o diferencial de pressão. 
S. 	Verificar e eliminar frestas dos filtros. 
6. Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o 
elemento filtrante. Verificar grades de ventilação/ exaustão. 
7. Verificar chave seletora. 
8. Verificar atuação do termostato. 
9. Verificar válvula reversora. 
10. Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores. 
11. Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor. 
12. Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente. 
13. Efetuar rea perto dos terminais, parafusos e molas. 
14. Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos. 
15. Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação. 
16. Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete. 
17. Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias. 
18. Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de 
produto desengraxante e corrosivo. 
19. Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor). 
20. Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter. 
21. Verificar filtro e secador. 
22. Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos. 
23. Verificar nível de óleo do compressor. 

9/ 
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24. Verificar a operação da válvula de expansão. 
25. Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta 7bãie 
óleo). 
26. Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis. 
27. Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura 
do ambiente. 

4.1.3 A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e 
condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com 
as determinações das normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis 
específicas, através de técnicos habilitados em contingente suficiente ao 

atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e equipamentos 

apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir 
a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento. 
4.1.4 A Manutenção e a Operação dos equipamentos, instalações, serão executadas 

com base nas prescrições dos fabricantes, em consonância com as orientações e 
demandas do gestor do contrato, tomando como base as inspeções, os 
procedimentos, as recomendações e as medidas corretivas determinados pelos 
normativos previstos vigentes e pertinentes ao objeto desta contratação. 

a) Portaria n.° 3523/CM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde, inclusive 
quanto ao Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC, visando à preservação 
da qualidade do ar dos ambientes interiores e nos níveis definidos pelo Ministério da 
Saúde; 

b) Norma ABNT NBR 14679, que trata de sistemas de condicionamento de ar e 
ventilação - Execução de Higienização; 

c) Norma ABNT NBR 13971/1997, que trata de sistemas de refrigeração, 
condicionamento de ar e ventilação Manutenção Programada; 

4.1.5 Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de 
forma visível, o crachá da empresa. 

4.1.6 O CONTRATANTE indicará um representante para o acompanhamento e 

fiscalização da manutenção objeto desta contratação. 

4.1.7 A CONTRATANTE poderá modificar as rotinas e a periodicidade dos serviços, 
bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual terá o prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis para promover os acertos necessários. 

4.1.8 Será de total responsabilidade da empresa CONTRATADA a execução de 

todos os serviços decorrentes das atividades pertinentes a este objeto. 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Critério Da Aceitação Da Proposta; 
4.3.1 Somente será classificada a proposta que acompanhe juntamente com o arquivo 
da Proposta Inicial Detalhada, o Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, 
nos valores acumulativos ou individual se optar em participar de 01 (um) ou mais itens, 
correspondentes à aproximadamente 1% do valor estimado da Administração, na 
forma do § 1° do art. 96 da Lei no 14.133/2021. 'Optando por seguro-garantia ou fiança 
bancária; a garantia poderá ser apresentada em um único documento ou 



separadamente por item, a critério do licitante. Caso ofertada em dinheiro deverá ser 
através de depósito na Conta Corrente n° Agência n0 758-7 -Conta: 107.621-3 do Banco 
do Brasil, da Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo 
Contratante. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que 
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 
115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do / 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição,, 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 



6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de cue trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021,0 prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazoç 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, 
de 2021. 
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7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

/ 
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7.18. Em atendimento ao inciso \'l do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10 de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 
Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Item. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (PC) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Mícroempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade  no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendeclor;  
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasj4" 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2° do art. 40  do Decreto n° 10.880, de 2 
de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa PFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(REB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, no5 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de ]0  de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea cc" do inciso II do art. 50  da IN 
Seges/ME n°116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(inciso II do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidas pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) - (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) 	(Passivo Circulante +Passjvo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) - (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gera! (SC) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura (1° do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 
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8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6° do art. 69 da Lei n°14.133, 
de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social 

8.28.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.32. Certidão de Registro ou Inscrição de pessoa jurídica expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREAICE, dentro do prazo de validade, 
inclusive com as suas obrigações em dia com o referido Órgão; 
a. Caso a matriz ou filial da licitante seja localizada fora da jurisdição do Estado do 
Ceará, deverá providenciar o registro ou visto no CRENCE, na hipótese de sagrar se 
vencedora da licitação. 

8.33. Prova de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente, profissional 
de nível superior, com formação em Engenharia Mecânica para exercer a função de 
responsável técnico, devendo o mesmo ser detentor de Certidão de Acervo Técnico - 
CAT, expedida pelo CREA/CE, que comprove a capacidade de supervisão dos serviços. 
a) A comprovação de que o responsável técnico indicado compõe o quadro da 
licitante, nos termos do item 
8.33, dar-se-á por meio de vínculo profissional formal do responsável técnico indicado 
com a respectiva empresa licitante, mediante a apresentação de um dos seguintes 
documentos: 
1. no caso de existência de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, contendo as folhas em que constem os dados do contrato 
de trabalho, ou ficha de registro de empregado, em frente e verso. 



II. no caso de existência de vínculo societário: ato constitutivo da empresa 
devidamente registrado no órgão de registro de comércio competente, do domicílio 
ou sede da licitante. 

III. no caso de tratar se de profissional autônomo, apresentara Certidão de Registro no 
CREA/CE, se nesse documento constar o nome do profissional indicado dentre o 
responsável técnico da empresa, ou Declaração de contratação futura do profissional 
para prestação de serviço firmada pelas partes, ou contrato de prestação de serviços 
porventura já existente. 
8.34. As Certidões de Registro no CRENtE e Certidões de Acervo Técnico (CAT) 
emitidas via Internet, somente serão aceitas se houver a possibilidade de confirmação 
de veracidade pelo mesmo meio (Internet), podendo o Pregoeiro, sejulgar necessário, 
efetuar a confirmação, sem prejuízo das demais diligências 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
órgão gerenciador, quanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 
II - as solicitações de adesão; e 
III - o remanejamento das quantidades. 

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 
n°11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,j 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
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GERLENCIADOR. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Pedra Branca/CE, 17 de fevereiro de 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2025 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Limpeza, Manutenção 

Preventiva e Corretiva, e Instalação de Ar Condicionados e Ventiladores para as Secretarias do 

Município de Pedra Branca/CE 

1. Objeto da Contratação 

Este estudo técnico preliminar tem como objetivo justificar a contratação de uma empresa 

especializada para prestar os seguintes serviços no Município de Pedra Branca/CE, que visam 

garantir o bom funcionamento das diversas secretarias municipais, conforme as necessidades 

da administração pública: 

Serviços de Limpeza: Limpeza geral das instalações físicas das diversas secretarias e 

unidades municipais. Isso abrange a varrição, lavagem de pisos, limpeza de vidros, 

remoção de resíduos, limpeza de banheiros, áreas externas e internas, e manutenção 

de ambientes limpos e organizados para o bom desenvolvimento das atividades 

administrativas. 

• Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado e Ventiladores: Prestação de 

serviços especializados em manutenção preventiva e corretiva para sistemas de 

climatização (ar condicionados) e ventiladores instalados nas diversas unidades do 

município. A manutenção preventiva abrange limpeza de filtros, verificação de 

funcionamento, troca de peças e ajustes periódicos. A manutenção corretiva inclui o 

reparo de falhas imprevistas e a substituição de componentes danificados dos 

equipamentos. 

• Instalação de Equipamentos de Climatização e Ventilação: Serviços de instalação de 
novos sistemas de ar condicionado e ventiladores, de acordo com as necessidades 

específicas de cada secretaria, visando atender a demanda crescente de climatização e 

ventilação nos ambientes administrativos. Isso pode envolver a instalação de unidades 

novas ou a substituição de equipamentos antigos que não atendem mais às exigências 

de eficiência e conforto. 

Esses serviços são de extrema importância para a manutenção da infraestrutura pública 

municipal, promovendo ambientes adequados e seguros para servidores e para o atendimento 

à população, além de garantir a eficiência no desempenho das atividades administrativas. 

2. Justificativa da Contratação 

A contratação dos serviços de limpeza, manutenção preventiva e corretiva de sistemas de 

climatização e ventilação, e instalação de novos equipamentos é imprescindível para a 
manutenção das condições ideais de trabalho nas secretarias e unidades municipais. A seguir, 
detalham-se os principais motivos para a realização desta contratação: 

2.1 Melhoria das Condições de Trabalho e Bem-Estar dos Servidores 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (88)9 9933-2887 
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A limpeza regular dos ambientes administrativos é uma necessidade básica para garantir a 
saúde e o bem-estar dos servidores públicos. Ambientes limpos são essenciais para prevenir 

doenças respiratórias, alergias e outras copdições relacionadas à falta de higienização. Além 

disso, a manutenção de ar condicionados e ventiladores garante um ambiente com 

temperatura controlada, proporcionando conforto térmico aos servidores, o que é 

particularmente importante em locais com climas quentes e variáveis. 

2.2 Eficiência na Prestação de Serviços Públicos 

O bom funcionamento dos serviços de climatização e ventilação é essencial para a 

produtividade dos servidores municipais. Em muitas secretarias, o calor excessivo ou a falta de 

ventilação podem prejudicar o desempenho das atividades, afetando a qualidade do serviço 

prestado à população. Portanto, garantir que os sistemas de climatização estejam sempre 

operacionais é uma medida direta para melhorar a eficiência e a qualidade dos serviços 

públicos. 

2.3 Redução de Custos e Prevenção de Despesas Emergenciais 

A manutenção preventiva dos sistemas de ar condicionado e ventiladores é uma medida 

estratégica para reduzir custos a longo prazo. A ausência de manutenção periódica pode 

resultar em falhas imprevistas nos equipamentos, o que exige a realização de reparos 

emergenciais mais dispendiosos. Além disso, a instalação de novos equipamentos mais 

eficientes pode reduzir o consumo de energia elétrica, gerando economia para o município. 

2.4 Adequação à Norma de Qualidade e Segurança 

A realização de manutenção e instalação de novos equipamentos segue normas técnicas 
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e pela legislação 

pertinente, como a NBR 16401 para sistemas de climatização e ventilação. A contratação de 

uma empresa especializada assegura que os serviços sejam realizados dentro dos padrões 

exigidos por essas normativas, garantindo a segurança, o conforto e a qualidade dos serviços 

prestados. 

3. Fundamentação Legal e Normativa 

A contratação deverá observar as disposições da Lei Federal n2  14.133/2021, que regula as 
licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública. A seguir, destacam-

se os principais artigos e dispositivos legais que regem essa contratação: 

3.1. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

A contratação pretendida está prevista nos itens: DFD-2024.02.28-0770 (PCA.2025) - DFD-

2024.01.24-1117 (PCA.2025) - DFD-2024.01.24-1116 (PCA.2025) - DFD-2024.01.24-1115 

(PCA.2025) - DFD-2023.12.14-0830 (PCA.2025) - DFD-2023.12.14-0828 (PCA.2025) - DFD-
2023.12.14-0829 (PCA.2025) - DFD-2024.01.10-1174 (PCA.2025) - DFD-2024.01.10-1175 

(PCA.2025) - DFD-2023.10.23-0956 (PCA.2025) - DFD-2024.02.27-0982 (PCA.2025), do Plano de 
Contratações Anual do exercício de 2025 do Município de Pedra Branca. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (88)9 9933-2887 
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3.2 Modalidade de Licitação 

A modalidade de licitação escolhida será o Pregão Eletrônico, com Registro de Preços, 

conforme previsto no Art. 78 da Lei 0 14.133/2021. Essa modalidade é adequada para a 

contratação de serviços contínuos, como limpeza e manutenção de climatizadores, e também 

para a aquisição de bens de forma escalonada, como a instalação de novos equipamentos. 

O Pregão Eletrônico é a modalidade mais adequada para este tipo de contratação, uma 

vez que permite maior transparência e competitividade, além de reduzir custos 

administrativos e logísticos. 

• O Registro de Preços oferece flexibilidade para contratações adicionais ao longo do 

prazo de vigência do contrato, atendendo às necessidades variáveis de manutenção e 

instalação de equipamentos. 

3.2 Critérios de Julgamento 

O critério de julgamento para a licitação será o menor preço, conforme estabelece o Art. 33 da 

Lei n2  14.133/2021. O critério de menor preço busca garantir a contratação da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, respeitando as condições técnicas estabelecidas no 

edital e assegurando a qualidade dos serviços prestados. 

3.3 Exigências de Qualificação Técnica 

De acordo com o Art. 67 da Lei n2 14.133/2021, a empresa contratada deverá comprovar 

qualificação técnica, como a apresentação de atestados de capacidade técnica na execução de 
serviços de limpeza e manutenção de equipamentos de climatização, além de apresentar 

documentos que comprovem a experiência prévia e a qualificação da equipe técnica ou do 

técnico designado. 

4. Modalidade de Licitação e Registro de Preços 

A modalidade Pregão Eletrônico será adotada para garantir a maior competitividade e 

transparência do processo. O Pregão Eletrônico oferece maior alcance, já que as empresas 

poderão participar de qualquer local, aumentando a possibilidade de oferta de preços mais 
vantajosos. 

A contratação será formalizada por meio de Registro de Preços, um mecanismo que permite 

ao Município contratar os serviços conforme a demanda, sem a necessidade de licitação a cada 
contratação. A Ata de Registro de Preços será válida por até 12 meses, podendo ser 

prorrogada, caso necessário, com a devida justificativa e aprovação. 

S. Estimativa de Custos 

A estimativa de custos será realizada levando-se em consideração os seguintes fatores: 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.6304000 
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• Serviços de Limpeza: O custo será calculado com base no número de unidades a serem 
limpas e na quantidade de horas de trabalho necessárias para a execução dos serviços 
em cada local. Além disso, será considerada a frequência de limpeza e os materiais 

necessários. 

• Manutenção de Ar Condicionado e Ventiladores: Serão levantados os custos de peças, 
materiais e mão de obra necessários para a execução da manutenção preventiva e 
corretiva. A quantidade de equipamentos a serem mantidos e o histórico de falhas 
anteriores também são fatores a serem analisados. 

• Instalação de Equipamentos: O custo da instalação de novos sistemas de climatização 
será calculado com base no número de unidades a serem instaladas, incluindo mão de 
obra e materiais necessários, como cabos, suportes, etc. 

Estimativo dos serviços 

TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD 	; UND 	V. UNIT V. TOTAL 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
1 	 CORRETIVA 	DE 	AR 	 1145.0 i 	Serviço 	262.78 j 	300.883,10 

CONDICIONADO DE 9000 BTUS. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 9000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL NESCESSÁPIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
2 	CORRETIVA 	DE 	AR 	 1441.0 	Serviço 	265,00 	381.865,00 

CONDICIONADO DE 12000 BTUS. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 12000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL NECESSÁRIO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
3 	CORRETIVA 	DE 	AR 331.0 	Serviço 	270,00 1 	89.370,00 

CONDICIONADO DE 18000 BTUS 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 18000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
NECESSÁRIOS 

Serviço 
	

287,00 1 	21.238,00 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 220000 BTUS, COM REPOSIÇÃO DE 
MATERIAL NESCESSÁRIOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 	 1 	
- .......... ............ 

5 	CORRETIVA 	DE 	AR 	 74.0 	Serviço 	435,00 	32.190,00 
CONDICIONADO DE 24000 BTUS. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS. Especificação: MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DE 24000 BTUS, COM PEPPOSIÇÀO DE MATERIAL NECESSÁRIOS. 

6 	
INSTALAÇÃO 	DE 	AR 	

6070 	Serviço 	2100 	16510400 CONDICIONADO O.000BTUS . 	 Ç 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela 
condução do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: atubu!ação necessária é até 5 metros. 

7 INSTALAÇÃO 	DE 	AR 	 755.0 	Serviço 	29300 	221.2]S,00 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS  

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela 
condução do Qàs, fluido, suporte para a condensadora e  válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros.  

8 	INSTALAÇÃO 	DE 	AR . 
	 152.0 	Serviço 	35708 	542716 CONDICIONADO DE 18.000 8TUS 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela 
condução do gás, fluido, suporte para a condensadora e válvulas. Obs: a tubulação necessária é até 5 metros. 

INSTALAÇÃO 	DE 	AR 
CONDICIONADO DE 22.000 BTUS: 	 460 	Serviço 	473,33 	21.773,18 

-............- ................................----... ........................................ .. ...... 	- ......... .....................J.._._.__._..4__.L 	................ 
INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO DE 22.0000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela 

	

co.duçãodogás.flu..do.euporte .ara a condensadora e válvulas. Obs:a tubulação necessária é até 5metros. 	 - 
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INSTALAÇÃO 	DE 	AR 
io 	rnwciJArC' flR 240000 70.0j Serviço 	567,67I 39.6,90 

BTUS 	 1  
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 24.0000 BTUS: Incluindo matérias necessários tais como: tubo de cobre, material 
isolante, cabo para fiação elétrica, caixa de passagem, mangueira e tubo de PVC, mangueira para dreno responsável pela 
condução do gás, fluido, suporte para a condensadora 11 1 ,1e válvulas. ObsatubuIaço necessáriaÓaté5 metros. 

Essa estimativa permitirá ao Município de Pedra Branca/CE ter uma noção do valor total da 

contratação e definir um orçamento mais preciso para as ações de licitação. 

6. Prazos e Vigência do Contrato 

O contrato terá vigência de 12 meses, com possibilidade de prorrogação por igual período, 

caso haja interesse da Administração Pública e o desempenho satisfatório da empresa 

contratada. O prazo de execução dos serviços será contínuo, conforme a demanda das diversas 

secretarias municipais. 

7. Responsabilidades da Contratada 

A empresa contratada deverá se responsabilizar por: 

• Fornecer toda a mão de obra e materiais necessários para a execução dos serviços de 

limpeza, manutenção e instalação. 

• Garantir que os serviços sejam realizados dentro dos padrões técnicos estabelecidos, 

respeitando as normas de segurança e qualidade. 

• Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato e atender às solicitações da 

Administração Municipal. 

• Oferecer garantia para os serviços prestados, bem como para os equipamentos 

fornecidos ou instalados, caso aplicável. 

S. Fiscalização e Acompanhamento da Execução 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão realizados pela Secretaria 
Municipal de Administração, que nomeará uma equipe técnica responsável. A fiscalização 

incluirá visitas regulares às unidades, conferência dos serviços executados e a análise dos 

relatórios apresentados pela contratada. A Secretaria terá autoridade para aplicar penalidades, 

caso sejam observadas falhas ou descumprimento das condições contratuais. 

9. Riscos e Mitigações 

Os principais riscos associados à execução do contrato são: 

• Atrasos na execução dos serviços: Serão mitigados pela definição de prazos claros no 
contrato, além da aplicação de penalidades por descumprimento. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001.04 

E-mail: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (88)9 9933-2887 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

P£dra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

• Inadequação na qualidade dos serviços: Será evitada por meio de cláusulas 

contratuais que exigem a conformidade com as especificações técnicas, além de 

fiscalização rigorosa. 

• Variação nas necessidades: O Registro de Preços permite ajustes durante a vigência do 

contrato, adequando-se à demanda das secretarias. 

10. Conclusão 

A contratação dos serviços de limpeza, manutenção preventiva e corretiva de sistemas de 

climatização e ventilação, e a instalação de novos equipamentos, são medidas essenciais para 

assegurar um ambiente de trabalho adequado nas secretarias municipais de Pedra Branca/CE. 

A escolha da modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços garante maior eficiência, 

transparência e flexibilidade na contratação, permitindo ao município adequar os serviços 

conforme as necessidades ao longo do tempo. 

A presente contratação atenderá às exigências legais e operacionais, resultando em um 

ambiente de trabalho mais saudável, confortável e produtivo, beneficiando tanto os servidores 

públicos quanto a população atendida. 

Pedra Branca Em 13 De Fevereiro De 2025 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Í~~Gt AA ALHÂES DO NASCIMENTO 

PRESIDENTE 

A SI "ME N T 01âkA 

MEMBRO 

Ã~V 1 P041 A; ~N ~S 1 N 2á 

MEMBRO 
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15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO, DE PREÇOS 

4.1.Em atendimento ao § 30  do art. 86 da Lei n°14.133 de 10  de abril de 2021, n 
admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta lici 

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

PREGÃO N° XX)000(/)000( 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025 

O(A) Secretaria de Educacao, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° --, 
neste ato representado(a) pelo(a) FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA, 
portador da matrícula funcional n° 	,, considerando o julgamento da 
contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., 
publicada no 	 de 	/ 	/202 	, processo administrativo n.° 019/2025, RESOLVE 
registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n°14.133, de ]'de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
ii. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EM LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS 
E VENTILADORES, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de 
Referência, anexo do Edital de Licitação n°XXXXXX/XXXX, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado no montante de R$ -- O as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.0 órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE EDUCACAO. 



S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrata ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n°14.133, de2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata. 

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitaço; e 

• . 	L 	P•d Srcz. CF.. 

    



LU ., 

• •>j 

' 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Ø 5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nós termos do edital ou do edital de licitação, 
poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 
li do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 
14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação 'ma is vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 1/ 
observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerndbdda 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

S. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

 entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2°, do Decreto n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto n°11.462, de 2023. 

lO. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70,  inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto n° 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

fl. CONDIÇõES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO 1 DO EDITAL 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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6. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses contados do(a) assinatura 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021. 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO N° - 

PREGÃO ELETRÔNICA N°  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) 	 E 

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no 	 , sediado(a) na 
	  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) 	 , portador(a) do 	 , tendo em vista o que consta no 
Processo n° 019/2025e em observância às disposições da Lei n°14.133, de 1° de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EM LIMPEZA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS E VENTILADORES, 
DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
PEDRA BRANCA/CE., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE: EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
9Z IV, VIIe  XVI  II) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de 	  ( 	 ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 



trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do 
IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilarrento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇõES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
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houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representaçãojudicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo dei (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida ai  prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótése de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §20, da Lei n°14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando necessário; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danôs decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tt16u 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondênte aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguric1ade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
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9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham:  acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 
LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidas fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sabre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 



10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quantoa eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutili2ação desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

Ii. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 	 L) 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qu. • uer natureza/",, 



h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 10  de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei 
n°14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n°14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g"e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §50, da Lei n°14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado,j até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inéxecução total do contrato prevista na alínea 
"c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 
20.% a 30% do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 
5% a 20% do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 
8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 
n°14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado além da per 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou sercõ Ïda 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n014.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021) 

12.11.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, n 
dotação: 

\ 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

Ø 	
13.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.531.. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

Ø 	
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão serpromovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 
nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei n°14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração: de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 

Ø 	14.133, de 2021, e ao art. 80, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §10) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n°14.133/21. 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 	  

2 	  

C 


